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COMISSÃO REPRESENTATIVA
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Aos 13 dias do mês de janeiro de 2025, às 1 th, nas dependências da Câmara
Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão Provisória
Representativa, formada pela Mesa Diretora, nomeada conforme art. 32 da Lei
Orgânica do ttÍunicípio, e pelo art. 65 do Regimento lnterno da Câmara de Vereadores
de Jacutinga. Com os trabalhos abertos pelo Presidente Gelsi Luiz Lodea, é analisado
o parecer do relator Bruno Freddo relativo aos seguintes projetos:

PROJETO DE LEI MUNICIPAL No3.7í9 DE 02 DE JANEIRO DE 2025, queAutoriza
o Poder Executivo ttíunicípal a firmar Convênio ou Termo de Cooperação com os
Municípios integrantes da AMAU, para gestão associada de serviços públicos, e
outras de interesse recíproco.

PROJETO DE LEI MUNICIPAL No 3.720, DE 06 DE JANEIRO DE 2025, que
"Dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública
municipal, e dá outras providências."

PROJETO DE LEI MUNICIPAL No 3.72í, DE 06 DE JANEIRO DE 2025, que
"Dispõe sobre o pagamento parcelado, remissão, desconstituição e cobrança de
créditos tributários, inscritos ou não em dívida ativa, e dá outras providências."

- PROJETO DE LEI MUNICIPAL No 3.722, DE 06 DE JANEIRO DE 2025, que
"Dispõe sobre o estágio de estudantes em órgãos da Administração Municipal,
em conformidade ao dispositivo na Lei Federal no 11.78812A08, e dá outras
providências."

O parecer do Relator Bruno Freddo é FAVORÁVEI à tramitação dos projetos,
no que é acompanhado pelo voto do Vice-Presidente Docelmir Colombelli e do
Segundo rio Amauri Busnello. Com este parecer a matéria é enviada para

do Plenárioa
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